
 

 

 

JULGAMENTO DO RECURSO Nº 01 DO PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 

 
Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto tempestivamente pelo candidato IGOR 

DA SILVA DE OLIVEIRA e candidatas MARINA MORENA SEBA MÜLLER, GIZELE LOCATELLI e  
EVELLYN CRISTINA CIVIDINI BRAMBILLA para o cargo de Fisioterapeuta, em face à divulgação da 
Homologação do Gabarito prévio da Prova Objetiva do corrente Processo Seletivo, com fundamento 
nos fatos a seguir relatados.  
 

Tempestividade: O presente recurso foi protocolado pela via formal e no prazo legal 
consoante do Edital do Certame.  

 
Das Alegações dos RECORRENTES 

Que em relação à Questão 17 da Prova Objetiva, ante a divulgação prévia do Gabarito e 
argumentações apresentadas, a alternativa correta seria a letra B e não a letra D, conforme 
publicado.  
 

Da Analise e Julgamento do Recurso 

A alegação dos candidatos é PROCEDENTE, visto que ao ser verificado a Matriz da Prova, a 

alternativa correta é realmente a letra B e não a D (publicada equivocadamente no gabarito prévio).  

Decisão 
 

Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo resolve DEFERIR o recurso dos 
candidatos, considerando que a resposta correta para a Questão 17 é a alternativa B. 
Determinando que se providencie a devida correção no Gabarito Oficial da Prova Objetiva do 
Processo Seletivo nº 002/2022, a ser publicado em 27/07/2022.  

 
Arroio Trinta-SC, 27 de julho de 2022. 

 
 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo 
 


